
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DO PARA 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA

PROJETO LEI N° J12022

DENOMINA-SE DE "MARIA DAS DORES 

SILVA", 0 CENTRO DE REFERËNCIA EM 

SAUDE MUNICIPAL DA cOMUNIDADE

SANTO ANTONIO KM 11 E DA OUTRAS

PROVIDENCIAS. 

Faço saber que a Câmara Municipal de ltaituba, Estado do Pará, aprova e o 

Prefeito Municipal Valmir Clímaco de Aguiar sanciona e publica a seguinte Lei: 

Art. 1 Denomina-se de "MARIA DAS DORES SILVA", o Centro de Referência em 

saúde da comunidade Santo Antônio km 11, em conformidade com o Art. 13 Inciso

XIV da Lei Organica do Município. 

Art. 2 Cabe ao Poder Executivo Municipal tomar as providências legais para o 

cumprimento da presente Lei. 

Art. 3 Fica a cargo da Prefeitura Municipal de Itaituba a confecção da placa com a 

denominação do que trata o artigo primeiro.

Art. 4°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Plenário da Câmara Municipal de Itaituba, "CARLOS ROBERTO CABRAL

FURTAD0", em 14 de Junho de 2022. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA

JUSTIFICATIVA

presente projeto de lei é elaborado por este nobre Edil, dado as 

informações recebidas dos moradores da comunidade supra citada, referente ao tempo 

que residiu in memeriam a senhora Maria das Dores Silva. 

A senhora in memoriam Maria das Dores Silva, chegou na comunidade de 

Santo Antônio em meados de 1982, acompanhada de seu esposo lzidio Santos 

Pereira, com 5 filhos e em seguida nasceram mais 2 filhos.

Compraram sua terra, produziram e dali tiraram todo o seu sustento. a 

propriedade é até hoje da familia Silva pertencente a seu Izildo.

Popularmente como era conhecida Maria do lzidio, era muito querida

pelos moradores da comunidade por ser umas das mais antigas moradoras da 

localidade 
Dona Maria era presente nas lutas pelas conquistas para a comunidade 

criou seus filhos que até hoje residem ali. 

Já falecida, mas deixou grande histórias e raizes dentro da comunidade 

Hoje sua filha Marlene Silvaé professora há 16 anos e atualmente � 

presidente da referida comunidade Santo Antônio. A mesma atua de forma forte e 

corajosa, para conquistar grandes ações do governo municipal para a comunidade

No entanto esta conquista da construção do centro de referência em 

Saúde, fazia parte das lutas de dona Maria das Dores Silva. 

Portanto a denominação do nome deste centro de referência em Saude � 

merecida em memória da dona Maria das Dores Silva. 

Plenário da Câmara Municipal de Itaituba, "DOUTOR CARLOS ROBERTO CABRAL 

FURTAD0" em 14 de Junho de 2021. 
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